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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 24 de abril de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 082/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Autógrafo
do Indicativo de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa que: “Altera a Lei
nº 4.548, de 29 de dezembro de 1992, que “Dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, IPVA”, para da nova
redação ao inciso VII do Art. 5º, acrescer as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e
“e”, ao mesmo dispositivo​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
24/04/2024, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012194516 e o código CRC 1DE636D0.
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004476/2024-86 SEI nº 012194516
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 24 de abril de
2024.

INDICATIVO Nº  10  DE            DE                           DE 2024
Altera a Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de
1992, que “Dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores, IPVA”,
para da nova redação ao inciso VII do Art.
5º, acrescer as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e
“e”, ao mesmo dispositivo​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º O Inciso VII do art. 5º da Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º
.............................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - de propriedade, ou cuja posse seja decorrente de contrato de
arrendamento mercantil, de pessoas portadoras de deficiência física,
visual, mental severa ou profunda, síndrome de down ou autistas, de
fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centímetros cúbicos, limitado a um veículo por
beneficiário;” (NR)

Art. 2º O Inciso VII do art. 5º da Lei nº 4.548, de 1992, passa a vigorar
acrescido das alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, com a seguinte redação:

“Art. 5º
.............................................................................................................
..........................................................................................................................
VII -
...................................................................................................................
a) é considerada pessoa portadora de deficiência física aquela que
apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita
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ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho de funções ou para
dirigir; 
b) é considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela que
apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de
Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual
inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações, ou
que apresente visão monocular; 
c) o veículo automotor será adquirido ou arrendado em nome do
portador da deficiência ou de seu representante legal e, no caso dos
interditos, pelos curadores; 
d) adotar-se-á a definição dada no ato conjunto editado pela
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da
República e pelo Ministério da Saúde, de que trata o § 4º do art. 1º
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, na redação dada pela
Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, para fins de conceituação de
pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou
autistas, bem como as normas e requisitos para emissão dos laudos
de avaliação delas;
e) os curadores ou tutores respondem solidariamente quanto ao
imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata o
inciso VII;
f) a comunicação de venda do veículo isento nos termos do inciso VII
acarreta a revogação do benefício, salvo se o novo proprietário
também seja beneficiário da isenção.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 23 de abril de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
24/04/2024, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012194603 e o código CRC B148146D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004476/2024-86 SEI nº 012194603
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